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DECRETO N°043/2005 
DeClarade Utilidade Pública os,imóveis;que especifica, e dá 
outras'providências.. 	_ 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE ,ezEvEpo,,PREFEITO,MQN!;,, 

ólí5AL DE UMUARAMA, ESTADO bQ F.-AiRANÀ; o uso de sluéSretril-fulçõeS laie,.. 

CONSIDERANDO o projeto de construção de uma barragem 
para formação de um lago no córrego tücliruvi,,na'Cidade de Umtjárabiâ;.` 	" 

CONSIDERANDO queS referida dbrá:Ddeverá Ser irtiPláíitátlã 

nos lotes "A", -da subdivisão do lote ti°:24-N.Rem, este da subdivisão do Lote n° 24-N, da 
subdivisão do lote n° 24, da Gleba -12-Jaborand,Colônia Núcleo,Cruzeirp nolVlyntqípiq de, 
Umuarama, Estado do Paraná, com áree,de 10.182,00 M2; "B", da subdivisão do ldte n° 24-
P/3-Rem, este da subdivisão do lote n° 24-P/3, da subdivisão do lote n° 24-P, da subdivisão 
do lote n° 24, da Gleba n° 12-Jaborpndy„ C:olônia, Núcleo;  Cruzeiro,,.:Municiplo de Urnuarp,ma,, 
Estado do Paraná, com área de 22.890,65 m2; e "C", da subdivisão do lote n° 24 T-F, este da 
subdivisão dos lotes n's 24 T-H e 	da subdiyisãohdo lote rjf.'24-;To  da-subdivlsão 
lote n° 24, Gleba no 12-Jaborandy, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Esta-
do do Paraná, com área de 188,50 m2. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 
desapropriação amigável ou-judidiar, á segÚnites áréãs de terras: 

Lote "A",.da subdivisão do lote n° 24-N-Rem, este da sub-
divisão do Lote n° 24-N, da subdivisão do lote n° 24, da Gleba n° 12-Jaborandy, Colônia Nú-
cleo Cruzeiro, Município de Umuarama; Estado.  do i?.arná, com área de 10.182,00 m2, com 
os seguintes limites e confrontações: 	 , 

Divide-se com o lote n° 24-N-Rem/1, com os rumos SE 6° 
45', numa distância de 339,39 metros e SE 60° 10', numa distância de 37,36 metros; Com o 
lote "B", com rumo NO 6° 45', numãdistânciãtle 304,02 Metros; Finalmente com o Córrego 
Tucuruvi, água abaixo, chegandO-aapóntainicial;J. 

Lote "B", da subdivisão do lote n° 24-P/3-Rem, este da 
subdivisão do lote n° 24-P/3, da subdivisão do lote n° 24-P, da subdivisão do lote n° 24, da 
Gleba n° 12-Jaborandy, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Para-
ná, com área de 22.890,65 m2, com os seguintes limites e confrontações: 

Divide-se com o lote "A", no rumo SE 6° 45', numa distân-
cia de 304,02 metros; Com o lote n° 24-P/3-Rem-1, no rumo SE 60° 10', numa distância de 
74,54 metros e rumo NE 740  50', numa distância de 62,01 Metros; e finalmente pela margem 
esquerda do Córrego Tucuruvi, água abaixo, até o ponto inicial; e 
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Lote "C", da subdivisão do lote n° 24-T-F, este da subdivi-
são dos lotes nos 24 T-H e 24-T-G, da subdiviSão'do lote á° 24-T, da subdivisão do 1-ate n° 
24, da Gleba n° 12-Jaborandy, Colônià Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 188,50 m2, com os seguintes limites e confrontações: 

• • 
Divide-se como lote, n° 24-T-F/Rem, no rumo NE 74

0  50', 

nutria distância de 43,87 metros; Com a;RuâRéis Magos, nó rumo NE 110  35', numa distân-

cia. de 4,00.  Metros e rumo NO' 15° 10', numa distância dé 0,43 metroS;'CoM a Áréâ Verde do 
Jardim San Martin II; no rumo SO 74° 50', numa distância de 50,00 metros; e finalmente com 
o Córrego Tucuruvi, água acima até o ponto 

Art. '2°. Os imóveis objeto da presente declaração expro-
priatória destina-se à construção de uma barragem para a formação de lago, composto de 
barragem de terra vertedouro é obras de drenagem de fundo, .conforme projeto elaborado 
pela Secretaria Municipal de Obras é UrbanisMo. 

Art. 3°. Fica declarada para os devidos fins a urgência de 

que trata o Art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365/1941. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor .na data de sua publica-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 21 de 

março de 2005. 

LUIZ ENUQR BEI 0,0E-AZÉVEDO 

Ã\i-CN ato 11.1Pé AffitirdiNrigluttin  

30 
Ut ARLWGUÉLREFiumu 
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t 
PEDRO -À".  Tilbo RU Z FILHO 

Secretário de Administração 

Decreto n° 043/2005. 
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